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GOVERNO DO ESÍADO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Y\o

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 233/08-10 l',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Jabil lndustrial do Brasil Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcIÀ: Rua Matrinxá, no 687, Edifício 1 e Parte do
EdifÍcio 02, Distrito lndustrial, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.898 857/0002-02 INScRTÇÀo Esrnoull: 06.200.586-3

Fonr: (92) 2123-2310 Fax: (92) 99413-8138

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de aparelhos e componentês
eletroeletrônicos, bem como a montagem de motonetas, ciclomotores e motocicletas
elétricas motorizadas.

PorENcrALPoLUlDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 326 Dras

Atenção:
. Estâ licetrçâ é composta dc l9 r$triçÕes e/ou condições constantes no verso! cujo nilo

cumprimento/atendimento sujeitará s sua itrvalidsção e/o[ âs penelidades previstas em normas.
. Estâ lic€nçr nâo comprova nem substilui o documcnto dc propriedsde, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licenç8 deve permanecer ns localizsçâo da atividade e expostâ dc forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM, l8 de Dezembro de 2023

m outo C. Junior ale te de Souza
Geren , no erercício da Diretoriâ Téctricâ Direto sl nte

^a

gabinete@ipâam.am.gov.br

Fone:192\ 2123-672'l I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0405 PRocESSo Ns: 1605112022-24

ArrvrDADE: Montagem de veículos automotores, motocicletas, bicicletas e outros,
sem tratamento químico ou galvanotécnico.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Matrinxã, no 687, Edifício 1 e Parte do Edifício 02,
Distrito lndustrial, Manaus-AM.

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU coNDtÇÔEs DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - Lo N" 233/0&10 l'Alterâçâo

L O pedido de liçenciamento e a respectiva concessâo da mesmÀ só terá validade quaDdo publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gnnde circrrlaçâo, em meio eletrônico de comunicação maÍrtido pelo IPAAM.
ou nos muÍais dss PÍefeituÍas e C&naÍas Muicipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da reoovaçào d8 Licença ADbiental deveÍá ser requerida rrutn prazo minimo de 120 dir!, a es do
vencimento, çonforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3- A presente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmaçõel constantes oo procc§to n'. 1605t/,022-24.
4. Toda e qualquer modiÍiçaçâo introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicani na sua automática iívalidaçào.

d€veldo seÍ solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o ifleressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localüaçào, atiüdade e finalidade constânte na mesm4 devendo o inteÍessado

requ€rer ao IPÁAM nova Licença quaÍdo houver mudança de qualquer um destes itens-
6- Esta Licelça não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelâ Legislâção Federal, EstÂdual e Municipal
7. E expressamente pÍoibida a queima e d€posiçào hadequada de Íesíduos de qualquêr natuÍez4 devendo os mesmos ser

acondicionados € diÍecionados em local apropriado.
8. A retirada dc residuos perigosos do interior da empÍesa só poderá seÍ feita mediante o Earlifesto de transpone de Íesiduos

pcriSosos.

9. A coleta e o tÍanspone dos Íesiduos de qualquer natureza gerados no empÍeendimento devem ser €fetuados por empresa
licensisda püa esta alividade.

10. Realizar monitoramento bim.rtnl dos efluentes do Sistema de Tratamefio de R€jeitos Hidrossanitários, realizados por
laboratório licenciado € cadasúado neste IPAAM, devendo as .unostras serem coleudás simultaneaÍnente de efluentes
bruto e elluentes tratado püa avaliação dos seguintes pa..âmetros pam análise: pH,.or, turbidez, t.Dpcrrtura, DBOs,
DQO, lubttlncir! lolúvris Gm hcrrno, séric de 3ólidN (dissolvidG, íiros, sólidos, volít.is, 3usp.tr.os, s.dimcntlv.is
. totrfu), nilrito$ !úlÍcto§, nitntos, nltroganio or8lDi.o tot.l, fmfeto c.olíormB t.Ímo tol.r.ntB, devendo os

niveis de concentÍaçâo e qua.lidade do efluente linal, atender o estabelecido em R€solução: 430/201I que dispõe sobÍe as

condiçôes e p8drôes de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo N" 357/2005. Haveldo alteraçâo nos
nlveis de coocentraçào dos paÍâmetros amostrados, apresentar Íelatório conclusivo das medidas tomadas para correções.

ll. Realizsr o monitoramento scmG3lrrl das emissões gasosas oriuodas da alividade cujo proçedimeúo de coleta das

amost as deveú ser feito conforme orie açôes técnicas €manadas pelas Legislaçào peíinentes (Resoluçào, NBR'S).
Sugerem-se os seguintes paÍâmetros minimos para ilvesrigação das amostÍis coletadâs na fo e de emissão: NO], CO,
COr, Or §Or, mrtcriel p.rtlcul.do. EnviâÍ 3cdcrtnlúaítc ro IPÁAM, os laudos com Í€sultados do moíitoramento e

parecer Técnico conclusivo, assinado pelo Responsável Técnico pela aniilise. Havendo alteraçôes nos niveis de
concenEaçies dos püâmetros amostraalos, apresentaÍ relatório com medidas adotâdas pâÍa as devidas correções.

12. MsnteÍ atualizado o Ceíificâdo de Regularidade - CR do Cadastro Técnico FedeÍal - CTF, sob coÍllrole e Íiscalizaçào do
IBAMA.

13. CutopiiÍ nô integra o Plano de GeÍenciamento de Residuos de Serviços d€ Saúde (PCRSS), em cumprime o com a RDC
ANVISA n" 222118.

14. Apresentar a este IPAAM, .tru.lmctrl., os seguintes documentos, atualizados:
8) Ceíific8do de destinação de todos os Residuos gerados na atiúdade do empreeDdimento em oÍdem cronológrca

do periodo de ügência da L.O smitido via SisteÍnâ SINIR;
b) Documento comprobatóío d€ esgotanento da caixa de gorduÍa e lodo oriundo da ETEI
c) Cadssúo de Atividade lndustrial (Modelo IPAAM).
d) Cenificado de Regula dade do Cadasro Técnico FedeÍal - CTF IBAMA.

15. ApresentaÍ a este IPAAM, quaído ds solicitação da reÍrovação de Liceíç4 os seguiítes documeÍr(osi
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro - AVCB;
b) Plano de GeÍenciamento de Residúos Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizados com ART.
c) Plano de GeÍenciamento de Residuos de Serviços de Saúde - PGRSS atualizado com AR

I ó. Os pneu§, novos, usados e inservivÊis, deveÍão ser amazenados ile maneim ambientalmente adequada no estabelecimento
e classificados de acordo com suas dimensões, obedecendo aos criledos de sinalização e destioaçâo final dispostos na LEI
N. 5't37 DE 22t1?,2021.

17. Reapresentar a este IPAAM, no prazo de 60 (sêssenta) dias o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Liquidos -
PCRSL atualizEdo, conforme Termo de Reforênçia do IPAAM, conternplando ações -para impl€mentaçâo de Logistica
Reversa dos pÍodutos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens eÍn geÉl pós-consumo, em ate[dime o às Leis,
F€deral n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual n'4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos

' D€cretos, FedeÍal n" 10.9362022 e Estadual n'41.8ó3, de 30 de jadeiro de 2020, considerado o Acordo Setorial da
respeçtiva stividade. se houveÍ.

18. Apresentar a este IPAAM, anualmenl€, o Relatório de Logistica Reversq previstos no Termo de CompÍomisso de

Logistica ReveÍsa - TCLR, em atendimento à Lei N' 4.457 d€ 12 de abril de 2017, regulaÍrentada pçlo Decreto n' 41.863,
de 30 de janeiro de 2020, se coubeÍ.

19. A colc.slto d.rtr Li..trç. invrlidr qu.lqu.r oulro docuoeúlo expedido pelo IPAAM, plrr .utotiz.çIo da
rtividrda a qua a Dasmr !a rcfeÍe


